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Considerando a necessidade de dar adequada exe-
cução a algumas decisões do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo relativas à transição prevista naquele diploma:

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 274/90, de 7 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, o
seguinte:

1.o Com vista a concretizar a transição dos funcio-
nários abrangidos pelo disposto no artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 274/90, de 7 de Setembro, são criados no
quadro da Direcção-Geral das Alfândegas 252 lugares
da categoria de verificador auxiliar aduaneiro de
2.a classe.

2.o Após o preenchimento dos lugares previstos no
número anterior serão extintos, em igual número, os
lugares correspondentes às categorias de que os fun-
cionários a transitar são titulares, constantes do quadro
de pessoal da Direcção-Geral das Alfândegas, aprovado
pela Portaria n.o 531-A/93, de 20 de Maio.

3.o Sem prejuízo de virem a exercer as funções cor-
respondentes à categoria de verificador auxiliar adua-
neiro de 2.a classe, os funcionários que transitarem ao
abrigo do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 274/90, de 7 de Setembro, poderão, sempre que o
funcionamento dos serviços assim o exija, continuar a
desempenhar as funções correspondentes às categorias
de que são titulares à data da transição.

4.o Se os funcionários com direito à transição desis-
tirem desta, considerar-se-ão automaticamente abatidos
ao número de lugares criados pela presente portaria
tantos lugares quantas as desistências.

Ministério das Finanças.

Assinada em 23 de Fevereiro de 1996.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 93/96
de 26 de Março

Ao abrigo do disposto no artigo 105.o do Decreto-Lei
n.o 268/81, de 16 de Setembro, vem-se utilizando as ins-
talações da extinta Cadeia Comarcã de Felgueiras por
insuficiência das instalações do Estabelecimento Prisio-
nal Regional de Guimarães.

O elevado número de reclusos detidos nas cadeias
de apoio do País, na maioria dos casos superior ao dos
próprios estabelecimentos prisionais, por um lado, e a
impossibilidade de ampliação das instalações, por outro,
aconselham à alteração da situação actualmente exis-
tente, com a criação de novos estabelecimentos prisio-
nais, sediados, alguns, em instalações já ocupadas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, nos termos

do disposto nas alíneas a) e b) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 49 040, de 4 de Junho de 1969, o seguinte:

1.o É criado o Estabelecimento Prisional Regional
de Felgueiras.

2.o O Estabelecimento referido no número anterior
inicia o seu funcionamento no dia 1 de Abril de 1996.

Ministério da Justiça.

Assinada em 1 de Março de 1996.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SAÚDE

Portaria n.o 94/96

de 26 de Março

Considerando que a viabilização da perícia médico-
-legal e do exame médico referidos nos artigos 52.o e
43.o do Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro, depende
da definição dos procedimentos de diagnóstico e dos
exames periciais necessários à caracterização do estado
de toxicodependência;

Considerando que importa clarificar o modo de inter-
venção dos serviços médico-legais, dos serviços de saúde
especializados e de médicos no apoio às autoridades
policiais e judiciárias, designadamente no âmbito da rea-
lização daquelas perícias e exames e do cumprimento
da obrigação de tratamento que seja imposta a toxi-
codependente ou da sujeição voluntária deste a tal
tratamento;

Considerando que a definição prévia dos limites quan-
titativos máximos para cada dose média individual diária
das plantas, substâncias ou preparações constantes das
tabelas I a IV anexas ao Decreto-Lei n.o 15/93, de con-
sumo mais frequente, constitui elemento importante
para a aplicabilidade do n.o 3 do artigo 26.o e do n.o 2
do artigo 40.o, ambos daquele diploma;

Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 71.o do
Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro;

Ouvido o Conselho Superior de Medicina Legal:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Saúde, o seguinte:

I — Disposição geral

1.o

Objecto

A presente portaria tem como objecto a definição:

a) Dos procedimentos de diagnóstico e dos exames
periciais necessários à caracterização do estado
de toxicodependência;

b) Do modo de intervenção dos serviços de saúde
especializados no apoio às autoridades policiais
e judiciárias;

c) Dos limites quantitativos máximos para cada
dose média individual diária das plantas, subs-
tâncias ou preparações constantes das tabelas I
a IV anexas ao Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de
Janeiro, de consumo mais frequente.

II — Procedimentos de diagnóstico e exames periciais

2.o

Finalidades

1 — Para efeitos da perícia prevista no artigo 52.o
do Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro, os proce-
dimentos de diagnóstico e os exames periciais têm por
finalidade determinar:

a) O eventual estado de toxicodependência do
arguido;

b) A natureza dos produtos consumidos pelo arguido;
c) O estado do arguido no momento da sua

realização;
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d) Os eventuais reflexos do consumo na capacidade
do arguido para avaliar a ilicitude dos seus actos
ou para se determinar de acordo com a avaliação
feita.

2 — Para efeitos do exame médico previsto no
artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro,
os procedimentos de diagnóstico e os exames periciais
têm por finalidade determinar:

a) O eventual estado de toxicodependência da pes-
soa a eles sujeita;

b) A existência de grave risco para a sua saúde
ou de perigosidade social decorrentes daquele
estado.

3.o

Enumeração

Os procedimentos de diagnóstico e os exames peri-
ciais que devem ser realizados tendo em vista as fina-
lidades referidas no número anterior são os seguintes:

a) Recolha da história pessoal, abrangendo o
período pré-natal, a infância, a adolescência e
a idade adulta;

b) Recolha da história familiar;
c) Recolha da situação actual;
d) Recolha da história clínica, abrangendo o even-

tual consumo de estupefacientes ou de substân-
cias psicotrópicas, os outros hábitos tóxicos e
os antecedentes médico-cirúrgicos;

e) Exame objectivo, abrangendo a apresentação,
o exame físico e o exame psiquiátrico;

f) Exames complementares, quando necessários,
abrangendo os toxicológicos ao sangue, à urina
ou a outros produtos biológicos, os serológicos
e os psicológicos.

4.o

Intervenção do Conselho Superior de Medicina Legal

1 — O Conselho Superior de Medicina Legal pode,
com respeito pelo disposto no número anterior, por-
menorizar os conteúdos de cada procedimento e exame,
bem como definir as respectivas metodologia e regras
de realização.

2 — A pormenorização, metodologia e regras de rea-
lização referidas no número anterior são comunicadas
aos institutos de medicina legal e, por intermédio do
Conselho Superior da Magistratura, da Procuradoria-
-Geral da República e da Direcção-Geral da Saúde, aos
tribunais judiciais, aos magistrados do Ministério
Público junto deles e aos serviços de saúde especia-
lizados com competência para realizar aqueles proce-
dimentos e exames.

3 — A pormenorização, metodologia e regras de rea-
lização são de observância obrigatória a partir do 1.o dia
do mês seguinte ao da respectiva comunicação.

III — Intervenção dos serviços médico-legais, dos serviços de
saúde especializados e de médicos na realização de perícias
e de exames médicos e no tratamento de toxicodependentes.

5.o

Solicitações das autoridades judiciárias para realização
de perícias e de exames médicos

Depois de efectuadas as diligências necessárias ao
apuramento das notícias ou dos indícios que dão o

arguido ou outra pessoa como sendo toxicodependente
e, no último caso, como existindo grave risco para a
sua saúde ou perigosidade social decorrentes de tal
estado, em termos tais que permitam presumir, com
um razoável grau de segurança, pela confirmação de
tais notícias ou indícios, as autoridades judiciárias com-
petentes ordenam a realização de perícia ou de exame
médico, aplicando-se-lhes, com as necessárias adapta-
ções, o disposto no artigo 159.o do Código de Processo
Penal, no artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 387-C/87, de
29 de Dezembro, e no Decreto-Lei n.o 326/86, de 29 de
Setembro.

6.o

Realização de exame médico

Sem prejuízo da aplicação das disposições legais refe-
ridas no número anterior, o exame médico previsto no
artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro:

a) Pode também ser realizado pelo Serviço de Pre-
venção e Tratamento da Toxicodependência
através das unidades especializadas de que dis-
põe ou que supervisiona;

b) Não pode ser realizado pelos serviços médi-
co-legais.

7.o

Realização de exames complementares

1 — Relativamente aos exames complementares,
designadamente toxicológicos ao sangue, à urina ou a
outros produtos biológicos, podem as autoridades judi-
ciárias que tenham ordenado a realização de perícia
ou de exame médico:

a) Ordenar a sua realização quando recebam dos
peritos solicitação expressa para o efeito;

b) Ordenar ou autorizar a sua realização anteci-
pada e conjuntamente com a ordem de reali-
zação da perícia ou do exame médico; ou

c) Ordenar directa e imediatamente a sua reali-
zação a serviços médico-legais, a serviços de
saúde especializados ou a médicos cujo centro
de actividade se localize na comarca sede daque-
las autoridades.

2 — A listagem dos serviços e dos médicos com cer-
tificação de qualidade para a realização dos exames com-
plementares toxicológicos é comunicada pelo Instituto
Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge aos serviços de
saúde especializados com competência para realizar
perícias e exames médicos e, por intermédio do Con-
selho Superior da Magistratura, da Procuradoria-Geral
da República e do Conselho Superior de Medicina
Legal, aos tribunais judiciais, aos magistrados do Minis-
tério Público junto deles e aos institutos de medicina
legal.

3 — As conclusões dos exames complementares,
quando não sejam realizados pelos serviços ou médicos
que tenham realizado a perícia ou o exame médico,
são a estes comunicadas directamente ou por intermédio
da autoridade judiciária que os tenha ordenado ou
autorizado.

8.o

Solicitações das autoridades judiciárias para tratamento
de toxicodependente

1 — Quando a pena ou a medida processual penal
aplicadas a toxicodependente não sejam privativas da
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liberdade e se encontrem subordinadas ao cumprimento
da obrigação de tratamento, a autoridade judiciária
determina que tal obrigação seja preferencialmente
cumprida em serviço de saúde especializado público
situado na área do respectivo círculo judicial ou, quando
os custos correspondentes possam ser suportados pelo
toxicodependente ou por outra entidade com recursos
para o efeito, em serviço privado, situado na mesma
área, que tenha sido devidamente licenciado pela enti-
dade competente.

2 — O disposto no número anterior é aplicável, com
as devidas adaptações, à sujeição voluntária a trata-
mento prevista no n.o 5 do artigo 43.o do Decreto-Lei
n.o 15/93, de 22 de Janeiro.

IV — Limites quantitativos máximos para cada dose média indi-
vidual diária das plantas, substâncias ou preparações de con-
sumo mais frequente e intervenção de entidades especia-
lizadas na realização do respectivo exame laboratorial.

9.o

Limites

Os limites quantitativos máximos para cada dose
média individual diária das plantas, substâncias ou pre-
parações constantes das tabelas I a IV anexas ao Decre-
to-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro, de consumo mais
frequente, são os referidos no mapa anexo à presente
portaria, da qual faz parte integrante.

10.o

Intervenção de entidades especializadas

1 — Na realização do exame laboratorial referido nos
n.os 1 e 2 do artigo 62.o do Decreto-Lei n.o 15/93, de
22 de Janeiro, o perito identifica e quantifica a planta,
substância ou preparação examinada, bem como o res-
pectivo princípio activo ou substância de referência.

2 — Os métodos analíticos adoptados e a listagem
das entidades especializadas na realização do exame
laboratorial referido no número anterior são comuni-
cados conjuntamente pelo Conselho Superior de Medi-
cina Legal e pelo Instituto Nacional de Saúde
Dr. Ricardo Jorge às próprias entidades especializadas
e, por intermédio do Conselho Superior da Magistratura
e da Procuradoria-Geral da República, aos tribunais
judiciais e aos magistrados do Ministério Público junto
deles.

V — Disposição final

11.o

Início de vigência

A presente portaria, com excepção dos n.os 2 dos
seus n.os 7.o e 10.o, entra em vigor no 1.o dia do 2.o mês
seguinte ao da sua publicação.

Ministérios da Justiça e da Saúde.

Assinada em 27 de Fevereiro de 1996.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jar-
dim. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém Roseira
Martins Coelho Henriques de Pina.

MAPA A QUE SE REFERE O N.o 9.o

Plantas, substâncias ou preparações constantes
das tabelas I a IV de consumo mais frequente Tabela

Limite quantitativo
máximo

(1)

Heroína (diacetilmorfina) . . . . . . . . . . . . . I-A (2) 0,1
Metadona . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I-A (2) 0,1
Morfina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I-A 0,2
Ópio (suco) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I-A (3-b) 1
Cocaína (cloridrato) . . . . . . . . . . . . . . . . . I-B (2) (4) 0,2
Cocaína (éster metílico de benzoilecgo-

nina) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I-B (2) (4) 0,03
Canabis (folhas e sumidades floridas ou

frutificadas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I-C (3-c e d) 2,5
Canabis (resina) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I-C (3-c e e) 0,5
Canabis (óleo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I-C (3-f) 0,25
Fenciclidina (PCP) . . . . . . . . . . . . . . . . . . II-A (3-a) 0,01
Lisergida (LSD) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II-A 50 lg
MDMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II-A (2) (3-g) 0,1
Anfetamina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . II-B 0,1
Tetraidrocanabinol (A9TIIC) . . . . . . . . . II-B 0,05

(1) Os limites quantitativos máximos para cada dose média individual diária são expressos
em gramas, excepto quando expressamente se indique unidade diferente.

(2) Os limites referidos foram estabelecidos com base em dados epidemiológicos refe-
rentes ao uso habitual.

(3) As quantidades indicadas referem-se:

a) Às doses diárias mencionadas nas farmacopeias oficiais;
b) Às doses equipotentes à da substância de abuso de referência;
c) À dose média diária com base na variação do conteúdo médio do TIIC existente

nos produtos da Canabis;
d) A uma concentração média de 2 % de A9TIIC;
e) A uma concentração média de 10 % de A9TIIC;
f) A uma concentração média de 20 % de A9TIIC;
g) Às doses médias habituais referidas na literatura, que variam entre 80 mg e

160 mg (ca. 2 mg/kg) da substância pura. No entanto, pode aparecer misturada
com impurezas (por exemplo, MDA, cafeína) ou ainda em associação com
heroína.

(4) Para a cocaína são especificados limites quantitativos diferentes, respectivamente
para o cloridrato e para o éster metílico de benzoilecgonina, uma vez que o potencial aditivo
das duas formas químicas é muito diferente.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde e Segurança Social

Decreto Regulamentar Regional n.o 17/96/A

O actual quadro de pessoal do Hospital de Ponta
Delgada encontra-se desajustado, face às necessidades
da comunidade e aos recursos humanos disponíveis.

Pretendendo-se dotar esta unidade de saúde de meios
técnicos e humanos dignos da sua dimensão e da pres-
tação de cuidados a que se propõe, urge criar um novo
quadro de pessoal, que contemple o número suficiente
de lugares para responder não só às admissões de pessoal
necessárias, mas, ainda, que permita estimular os dife-
rentes profissionais, quanto ao desenvolvimento das car-
reiras e a possibilidade de ingresso e acesso nas mesmas.

Assim, em execução do artigo 17.o do Decreto Regio-
nal n.o 30/82/A, de 28 de Outubro, o Governo Regional
decreta, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal do Hospital de Ponta Delgada
passa a ser o constante do mapa anexo ao presente
diploma, de que faz parte integrante.


